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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 509/2025 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

CONCEDE MUDANÇA DE NÍVEL PARA PROFESSOR(A) 
MUNICIPAL.    

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder mudança do NÍVEL 3 para o NÍVEL 4, a 
Professora Municipal SHEILA MENDES DE FIGUEIREDO AGNE, com base nas 
disposições dos arts. 27 a 31, da Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017 e alterações 
posteriores, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DO MUNICIPIO E INSTITUIU O QUADRO DE CARGOS. 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 510/2025 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA A SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora MARINA ROSIN, LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA de 04 (quatro) dias (01 a 04 de 
dezembro de 2025). 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 260/2025 de 02/12/2025 e 264/2025 de 
05/12/2025 sendo concedida nos termos dos art. 104, Inciso I e 105, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01 de dezembro de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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